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INDICAÇÃO N° 3506/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Codetran, solicitando a instalação de placa "proibido estacionar" em um lado da Rua Emília
Máxima dos Santos, na Murta.

 
JUSTIFICATIVA:

 
É uma rua sem saída, os moradores já vem solicitando a algum tempo as placas nesse local,
conforme ofício da associação de moradores anexo.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

MARCELO WERNER
VEREADOR - PSC




